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E 
ANTONIO MERCADO 

ADVOGADOS 

íxmo. &ir, Dr. Juiz Direito e do Coonercio 

L. Behrens & Sdline, bfcjiqueiroe m Haiaburgo, Alleaanha, por 

seu advogado abaixo aseignado o constiuiido na procuração junta, 

vera, nt? quclidade d® ocbiinistra<^rea, representantes,fiduciarios 

e 'trustees" doa portaibrcs de obrigaçõea preferenciaes eaittidas 

pela antign Com falida Estrade de Ferro de Arar&qusra, con o mais 

profunde respeito, invocar h ettencso de V.Exa. p&ra o memorial e 

< ocinentos que instruem eata petição e pedir justiça pare o reque- 

rimento que vão fazer. 

Como decidiu o i^i-egio Tribunal de Juatiça da Bstado, por 

accordaa Unanime proferido a 14 de Julho de 1^14. os supplicantes, 

era virtude de cláusula expressa de uaa eecriptura publica lavrada 

a 2o de f io de 1911, nesta Capital, forem conatituidos representan- 

tes, acininistradoroB, ficfciciarioa e "truatees* dos portadores de 

obrigações preierenciaes emittidas por aquella Coeipanhia, con iw 

mandato genl e il limitado, cono bí fosaem o a proorios e verdadei- 

ros donob do negociq, podendo, poriaso, defender em qualquer cau- 

bí1, e até linal, oe direitos e interesses doe debenturistas, scaa 

necessidade de exhibirera as debenturea. 

coijo esses debentures, pela meatna escriptura, foram ga- 

rí nticrs con hypotheca especial e penhor dos bens e direitos que 

constituiara o sctivo da Gompenhia Araraquara. o Egrégio Tribunal 

confirmou a sentença de primeira instencia. que classificou os 
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supplicaxites — na sua qualid; de d© representantes dos obrigacio- 

nistas, como credores hypothecarios, de, importância do capital © 

juros das mesmas debentures e ainda de £ JO.OOO, a titulo de des- 

pezas. 

Vendido»todos os bens do aotiro da raessa fallida da Gom- 

panhia Araraquaro a S. Paulo ílorihern Rnilroad Ooapany, esta, des- 

de a drtn da COTiprs — 7 de Fevereiro de 1916 »té hoje, nunca pa- 

gou um único real aos portí dores dpe obrigações preferenciaes ! 

E como. por este juízo, o Governo deste Estedo procede adesrppro- 

priação de teos bens, è smnifeoto que aquellea obrigueionistas têm 

incontestEVel direito a importância de indemnispção que o Governo 

oerá de depositar, como esttí pl t nem ente demonetrado no memorial 

junto. 

Invocando a procioss ottençno de V.Exp, pare esse memori- 

al e documentos junto o, os supplic. ntee requerem e V.Exsu se dl,?!© 

não enlreger aquell© quentia á Sào Paido Northern Railroad CÍ, e ^ 

appiicol-e^em tempo oportuno, e a. tisfeitea as foimalidadec leg&es, 

ao pagamento doa credores prefereneiíes da antiga Companhia Arara- 

quera. 

Os aupplicsntee tambeta reqxieraa & V,gx&. se digne mandar 

tomar por ^ermo o protesto que fazem contra quaesquer prejuízos e- 

ventuaes que possam provir do seqüestro d& Estrada de Perro da Ara- 

raqufjra feito pelo Governo do Estado e do actos de sua aefeinistra- 

ção, intiiHfda a FazendU do Estado, do protesto e d© todo o theor 

deste petição. 

E. K. M. 


